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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

O Município de FELIPE GUERRA/RN, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.349.086/0001-74, com endereço na Rua João Batista Gurgel, 97, Centro, Felipe Guerra/RN, 
torna público, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com base no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência em anexo, com base nos parâmetros que passa a estabelecer: 

 

QUADRO-SÍNTESE DO EDITAL 

Pregão 

Eletrônico n° 

 

005/2026 
Processo 

Administrativo n° 

 

310078/2026 

 

 

 

Objeto 

Contratação de instituição financeira ou de pagamento pública ou privada, 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços 

bancários, objetivando a operacionalização e processamento integral da folha 

de pagamento (abrangendo servidores ativos, efetivos, contratados, 

comissionados, estagiários, agentes políticos, ou qualquer outra pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a administração 

municipal), seja esta em forma de vencimento, salário, subsídio, proventos, 

incluindo empréstimo pessoal, empréstimos consignados, ou convênio 

consignados, serviços bancários de cobrança de tributos municipais mediante 

boleto integrado com código de barras QR Code Pix, padrão Febraban, junto a 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos do município de Felipe 

Guerra/RN. 

Valor estimado 
Lance mínimo – R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Orçamento sigiloso ☒ não sim 
    

Regime jurídico Lei n° 14.133/2021 

Registro de Preços Vistoria Tipo de licitação Adjudicação 

 

☒ não 

 

sim 

 

☒ não 

 

sim 
menor preço 

☒ maior lance 

 

☒ item 

 

lote 

Amostra 
Lic. Exclusiva 

ME/EPP 

Reserv. Cota 

ME/EPP 

Margem de 

preferência 

☒ não sim ☒ não sim ☒ não sim ☒ não sim 

 

Modo de disputa 
Intervalo mínimo 

entre lances 

Tempo da etapa 

de lances 

Tempo do 

prorrogação 

automática 

☒ aberto 

aberto-fechado 

 

R$ 1.000,00 

 

10 minutos 

 

2 minutos 

Prazo para o envio da proposta adequada / 

documentos 

2h a contar da convocação pelo agente de 

contratações 
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Prazo mínimo de validade das propostas 90 (noventa) dias 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME 

Disponibilidade do edital e anexos 

 no endereço eletrônico https://bnc.org.br/  

https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=885  

https://pmfelipeguerrarn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/licitacao 

 no Setor de Licitações localizado na Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, nos dias úteis, no horário das 

07h00min às 13h00min. 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnações 

Até as 23h59min do dia 02/04/2026 diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras 

(https://bnc.org.br/)  

E-mail do Setor de Licitações: licitafg@gmail.com 

Recebimento das propostas 

A partir das 08h15 do dia 16/03/2026 até as 08h15 do dia 08/04/2026 

Forma de envio das propostas 

 Envio diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) na aba “Registro de 

proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema até antes da respectiva 

abertura. 

 Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO; 

 A capacidade de upload do sistema é de 15MB; 

 A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital: 1º Habilitação jurídica; 2º Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, 3º Qualificação Econômica e 4º Qualificação Técnica. 

Abertura das propostas 

Às 09h00 do dia 08/04/2026 (conforme horário de Brasília) 

Acompanhamento ou participação 

O interessado deverá acessar o Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/).  

 Para acompanhar: é acessar a pasta “Processos” para acompanhar; 

 Para participar: deve se cadastrar na aba “Adesão”. 

https://bnc.org.br/
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=885
https://pmfelipeguerrarn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/licitacao
https://bnc.org.br/
mailto:licitafg@gmail.com
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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Edital 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do objeto 

indicado no quatro-síntese, conforme condições e requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos. 

1.1.1. Os parâmetros da licitação estão detalhados no Quadro-Síntese e nas Informações do 

Certame, que fazem parte do presente edital, inclusive, havendo divergência entre o Quadro-Síntese 

e as cláusulas, prevelace o primeiro. 

1.2. A modalidade de licitação, o critério de julgamento e adjudicação, o modo de são estabelecidos 

conforme critérios justificados na etapa de planejamento e nos seus respectivos artefatos. 
 

 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento do Compras Pública, conforme detalhamento da Seção 3 e cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Bo 

2.1.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.1.2. Não se exige que o ramo de atividade seja exatamente o mesmo do objeto da licitação, 

basta que seja compatível, conforme jurisprudência do TCU. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme justificado no 

Termo de Referência. 

2.3. Como condição para participação no PREGÃO, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso; 

2.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

1. DO OBJETO 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO 
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apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

2.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://bnc.org.br/ que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma eletrônico. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Bolsa Nacional de Compras, no sítio https://bnc.org.br/ 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

PREGÃO. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa 

Nacional de Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DO COMPRAS PÚBLICAS 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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e de julgamento. 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública mediante o preenchimento, exclusivamente no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.2.1. Valor unitário e total do item, conforme critério definido no Quadro-Síntese; 

4.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, especificações, marca/modelo, valor 

unitário, valor total e valor global. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior ao indicado no quadro-síntese, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência deste Edital, 

tanto em relação ao valor unitário, como do valor total apurado no orçamento estimativo. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 

exigidos no edital, e cadastrarão sua proposta de modo eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública eletrônico, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

5.4. A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade da empresa 

licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

5.5. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital. 

5.6. Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO, e serem organizados 

na seguinte sequência: Documentos para Habilitação organizados na sequência exigida em Edital, ou seja, 

1º. Documentos para habilitação jurídica, 2º documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º 

documentos para Qualificação Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica. 

5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006. 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 
 

 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, automaticamente, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, conforme critério de adjudicação indicado no 

quadro-síntese. 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está indicado no 

quadro-síntese. 

6.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.15. Será adotado para o envio de lances no Pregão eletrônico o modo de disputa indicado no quadro- 

síntese. 

6.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração indicado no Quadro-Síntese e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no prazo indicado no 

Quadro-Síntese do período de duração da sessão pública. 

6.16.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.16.4. Definida a melhor proposta, o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.16.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.17.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial indicada no Quadro-Síntese. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.17.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.17.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.17.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

O critério de julgamento adotado, conforme definido no Termo de Referência, está indicado no quadro- 

síntese. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Em relação a itens 

não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será procedida a verificação da comparação dos valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006: 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
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oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.1333, de 2021, nesta ordem: 

6.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.25.2. empresas brasileiras; 

6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.25.5. as regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.26.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.26.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo 

indicado no Quadro-Resumo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

atende às condições de participação do certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratações realizará a análise de aceitabilidade e conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços abaixo do preço mínimo definido para a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.4. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.5.1. Não haverá desclassificação da proposta sem que se oportunize ao licitante a possibilidade 

de provar a exequibilidade. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas ou para comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.9.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.9.4. Os licitantes poderão apresentar taxa de BDI diferenciada daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não contrarie dispositivos legais vigentes e comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação técnica escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

 

 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do Bolsa Nacional de Compras, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme Termo 

de Referência. 

8.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Bolsa Nacional 

de Compras para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8. DA HABILITAÇÃO 
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8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Para fins de habilitação, deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir: 

 

8.8. Habilitação jurídica  

8.8.1. Poderão participar desta licitação instituições financeiras ou de pagamento públicas e 

privadas legalmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que tenham ramo de 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social. 

8.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.8.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 
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8.9. Regularidade fiscal e trabalhista  

8.9.1. Cadastro do CNPJ: prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso; 

8.9.2. Regularidade perante a Fazenda Nacional e Previdência: prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.9.3. Regularidade perante o FGTS: prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

8.9.4. Regularidade trabalhista: prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. Cadastro de contribuintes municipal (ISS) - serviços: prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

8.9.6. Regularidade perante a Fazenda Municipal: prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.9.7. Regularidade perante a Fazenda Estadual: prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

8.9.9.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
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será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.9.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira  

8.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão pública eletrônico, 

ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

 

8.11. Qualificação Técnica  

 

8.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de atestado de 

capacidade técnica de serviços bancários para recebimento, compensação e emissão de boletos 

bancários, concessão de empréstimo e cartão de crédito consignado com desconto em folha de 

pagamento conforme estabelecido pela FEBRABAN, sendo está feita mediante a apresentação de 

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.18. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser ajustada e encaminhada no prazo 

mínimo indicado no Quadro-Síntese a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

 

9.1. Após a fase de lances e negociação será aberto prazo para intenções de recurso sobre as propostas, 

o mesmo ocorrendo após a análise da habilitação. 

9.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.2. A análise das intenções será feita em um momento único, após o fim da análise dos documentos 

para habilitação. Será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma imediata, e indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.3.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

9.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9. DOS RECURSOS 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Bolsa 

Nacional de Compras, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

 

 

12.1. A disciplina do reajustamente em sentido geral encontra-se disciplinada no Contrato. 

 

 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

 

 

15.1. O pagamento está realizado no prazo, forma e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15. DO PAGAMENTO 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

16.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 

16.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
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do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que 

dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano causado à Administração, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação da 

sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da comunicação. 

16.11. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro expediente 

administrativo), a qual poderá ser entregue pessoalmente ou por e-mail – informado na proposta do Licitante 

ou do Contratado - que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de 

defesa. 

16.11.1. Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser notificado 

por edital, publicado no Diário Oficial do Município, por um período de 3 (três) dias. 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções ou CEIS ou 

CNEP. 
 

 

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônico, em campo específico do sistema 

eletrônico no site https://bnc.org.br/, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço eletrônico indicado 

no quadro-resumo nos dias úteis. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, na forma 

indicada no Quadro-Síntese. 

17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.1. Da sessão pública do PREGÃO divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço no endereço e horários indicados no Quadro-Síntese, no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e anexos; 

18.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

18.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

Felipe Guerra/RN, 13 de março de 2026. 

 

Wileano Leite de Góis 

Pregoeiro 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  
1.1. Contratação de instituição financeira ou de pagamento pública ou privada, autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, para prestação de serviços bancários, objetivando a operacionalização e processamento integral da 
folha de pagamento (abrangendo servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, estagiários, agentes 
políticos, ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a administração 
municipal), seja esta em forma de vencimento, salário, subsídio, proventos, incluindo empréstimo pessoal, 
empréstimos consignados, ou convênio consignados, serviços bancários de cobrança de tributos municipais mediante 
boleto integrado com código de barras QR Code Pix, padrão Febraban, junto a Secretaria de Finanças do município 
de Felipe Guerra/RN. 

Item Descrição Qnt Und Valor Unit. 

 
 
 
 
 

01 

Instituição financeira ou de pagamento pública ou 
privada, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, para prestação de serviços bancários, 
objetivando a operacionalização e processamento 
integral da folha de pagamento (abrangendo servidores 
ativos, efetivos, contratados, comissionados, 
estagiários, agentes políticos, inativos, aposentados e 
pensionistas ou qualquer outra pessoa que mantenha ou 
venha a manter vínculo de remuneração com a 
administração municipal), seja esta em forma de 
vencimento, salário, subsídio, proventos, incluindo 
empréstimo pessoal, empréstimos consignados, ou 
convênio consignados, serviços bancários de cobrança 
de tributos municipais mediante boleto integrado com 
código de barras QR Code Pix, padrão Febraban, junto 
a Secretaria de Administração e Recusos e Humanos do 
município de Felipe Guerra/RN. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

Serviço 

 

 

 

Valor total  

 PRAZO DE VIGÊNCIA  
1.2. O CONTRATO terá vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de assinatura, na forma do artigo 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são serviços auxiliares e necessários à 
Administração e caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades essenciais, já que a 
ausência de pagamento das remunerações dos servidores pode acarretar em greves. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores 
ativos, comissionados e agentes políticos, da Prefeitura Municipal, por meio de instituição bancária que ofereça 
serviços com qualidade e demais serviços financeiros. 

2.2. Valor mensal da Folha de Pagamentos: R$ 1.778.950,71 (um milhão, setecentos e setenta e oito mil, novecentos 
e cinquenta reais e setenta e um centavos). 

Pirâmide salarial 
Faixa Salarial Nº de servidores 

Até R$ 1.621.00 31 

De R$ 1.621,01 à R$ 2.902,84 297 

De R$ 2.902,85 à R$ 4.354,27 95 

De R$ 4.354,28 à R$ 8.475,55 27 

Acima de R$ 8.475,55 44 

Número Total de Servidores 494 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será a maior oferta global; 
3.2 Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 
3.3 Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual; 
3.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
3.5. O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, será realizado de acordo com o 
calendário definido pela prefeitura. 
 
4. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

4.1. Para fins de cálculo do valor de lance mínimo, levou-se em consideração os valores a serem operacionalizados ao 
longo de 60 (sessenta) meses de contrato na proporção de 12,93% (doze vírgula noventa e três por cento). 

 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 
5.1. PRODUTOS E TARIFAS. 
5.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com isenção 
de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução 3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ou 
posterior. 
5.1.2. Será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular BACEN nº 5.058/22 
(conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 (conta corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades 
que excederem a mencionadas regulamentações. 
5.1.3. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser comunicadas por escrito a 
Prefeitura Municipal, de preferência antes de entrar em vigor. 

 
5.2. EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL. 
5.2.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de pagamento, sem caráter de 
exclusividade, nos limites permitidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com taxas e juros reduzidas. 
5.3. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc., não alterará qualquer 
condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização ou outra penalidade. 

6. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Promover a abertura de contas, dos servidores da Prefeitura Municipal, na modalidade conta salário, efetuando 
a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário). 

6.1.1. A abertura das contas para os servidores será em conformidade com as determinações dos normativos 
do Banco Centra do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10 
do CMN. 

6.2. Deverão ser oferecidas aos servidores ativos e inativos, de forma gratuita as seguintes opções: 
a) Serviços bancários previstos no art. 2º da resolução 3919/2010; 
b) Conta salário com isenções de tarifas previstas no art. 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e Resolução 
3402/2006; 
c) Disponibilidade pela portabilidade, com transferência automática para o Banco de sua preferência; 
d) Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006 e 3919/2010. 

6.3. Apresentar previamente a Prefeitura Municipal uma tabela com a franquia mínima de serviços com isenção de 
tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 
6.4. Contar com ponto de atendimento com representante(s) no Município de Felipe Guerra e dispor de mini caixa eletrônico. 

6.4.1. No ponto de atendimento ou correspondente, manter no mínimo 01 (uma) pessoa que detenha 
conhecimento das operações realizadas diariamente, sem interrupção, exceto feriados e fins de semana, 
descanso semanal, demissão e outros análogos, atentando, inclusive, ao disposto no Normativo nº 004/2009 
do Sistema de Auto Regulação Bancária - SARB/FEBRABAN. 

6.5. A Prefeitura Municipal deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, não previstas neste 
documento. 
6.6. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, argumentação relativa à 
forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos servidores, benefícios adicionais oferecidos 
e condições especiais de empréstimos e financiamentos. 
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6.7. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante comunicação do próprio 
servidor, transferir o crédito à instituição indicada nos termos do art. 2º, § 2º da Resolução nº 3.402 do Banco Central 
do Brasil. 
6.8. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as operações sejam 
feitas por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias para tal 
adaptação correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as 
informações repassadas pela Prefeitura Municipal. 
6.10. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos servidores, 
solicitando para tal as informações necessárias a Prefeitura Municipal. 
6.11. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.12. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 
sobre os respectivos serviços a serem prestados. 
6.13. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal, os eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 
6.15. A Prefeitura Municipal não assume inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 
6.16. A Prefeitura Municipal não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus 
servidores. 
6.17. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

 
7. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL  
7.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da CONTRATADA. 
7.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários dos servidores, 
por ocasião da solicitação de empréstimos. 
7.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os demais 
dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data prevista 
para o pagamento dos salários. 
7.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da CONTRATADA, com 
a inclusão e exclusão de servidores. 
7.5. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, através de depósito em 
conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada 
de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidades de caixa, cujo 
depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da 
Constituição Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000. 
7.6. A Prefeitura Municipal compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO. 
7.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em toda sua 
extensão. 

8. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES  
8.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento deverão estar implantados e em operação 
e até 30 (trinta) dias úteis após a homologação, os serviços. 
8.2. O prazo para instalação física do ponto de atendimento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
homologação. 

9. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO  
9.1 O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem qualquer 
desconto, no prazo de até assinatura do contrato, em contas indicadas pelo Município no contrato. 
9.2 O vencedor deverá efetuar a transferência bancária nas seguintes condições: 
9.2.1 Em favor do Município de Felipe Guerra, o valor correspondente a 100% (Cem por cento) do valor contratual na 
conta bancária indicada pelo Município. 
9.3 No pagamento realizado após o prazo estipulado no item 6.1, incidirá juros de 1% (um por cento) a cada dia de 
atraso. 
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10. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
10.1. O fornecedor será selecionado por meio de pregão eletrônico. 
10.2. O critério de seleção se dará pelo maior lance. 
10.3. O menor lance aceito representará 60% (sessenta por cento) do valor da folha média. 
10.4. Náo se admitirá a formação de consórcio, uma vez que o objeto contratual pode ser executado de forma plena 
por qualquer operador de processamento de folha de pagamento. 
10.5. Será admitida a subcontratação parcial do objeto. 

11. REQUISITO ESPECÍFICO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA  
11.1. Poderão participar desta licitação instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, que tenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
expresso no estatuto ou contrato social. 

 
12. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL  
12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de atestado de capacidade técnica 
de serviços bancários para recebimento, compensação e emissão de boletos bancários, concessão de empréstimo e 
cartão de crédito consignado com desconto em folha de pagamento conforme estabelecido pela FEBRABAN, sendo 
está feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Como o presente objeto contratual gerará receita, não há que se falar em indicaçao de dotação orçamentária 
para fazer face à despesa. 

 
Felipe Guerra/RN, 10 de março de 2026 

 
 
 

Elizangela Pinheiro da Silva 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO 

MUNICIPIO FELIPE GUERRA/RN 

 

A empresa xxx, com sede na rua xxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, e-mail xxx, abaixo assinada por 
seu representante legal, interessada na participação do presente PREGÃO, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 
seguintes condições: 

 

 

Item Descrição Qnt Und Valor Unit. 

 

 

01 

Contratação de instituição financeira ou de 
pagamento pública ou privada, autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para 
prestação de serviços bancários, objetivando 
a operacionalização e processamento integral 
da folha de pagamento (abrangendo 
servidores ativos, efetivos, contratados, 
comissionados, estagiários, agentes políticos, 
inativos ou qualquer outra pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a administração municipal), 
seja esta em forma de vencimento, salário, 
subsídio, proventos, incluindo empréstimo 
pessoal, empréstimos consignados, ou 
convênio consignados, serviços bancários de 
cobrança de tributos municipais mediante 
boleto integrado com código de barras QR 
Code Pix, padrão Febraban, junto a Secretaria 
de Finanças do município de Felipe 
Guerra/RN. 

 

 

01 

 

 

Und 

 

Valor total  

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive os 
custos, com fretes, impostos, taxas, obrigações, carga e descarga entre outros, que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos materiais desta licitação. 

Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber a nota de 
empenho/ordem de serviço no prazo estabelecido no edital. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições colocadas no edital e também 

em seus anexos. 

Local, Data. 

 

Assinatura 

Nome do Representante legal do proponente: 
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(Processo Administrativo n°. ......... ) 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
............................................................. 

O (utilizar a menção à Prefeitura somente se for órgão da Administração Direta, 

caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio 

do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................. , neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº .......... , doravante denominado CONTRATANTE, 

 
 
 

 
e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

. ............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de instituição financeira ou de pagamento 
pública ou privada, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços 
bancários, objetivando a operacionalização e processamento integral da folha de pagamento 
(abrangendo servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, estagiários, agentes políticos, 
inativos ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a 
administração municipal), seja esta em forma de vencimento, salário, subsídio, proventos, incluindo 
empréstimo pessoal, empréstimos consignados, ou convênio consignados, serviços bancários de 
cobrança de tributos municipais mediante boleto integrado com código de barras QR Code Pix, padrão 
Febraban, junto a Secretaria de Finanças do município de Felipe Guerra/RN 

1.2. A presente contratação contemplará 100%(cem por cento) das contas dos servidores(ativos, 
inativos) do Município de FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte. 

1.3. Será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular 
BACEN nº 5.058/22 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 (conta corrente), sendo 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a mencionadas regulamentações. 

1.4. A Contratada deverá se comprometer pela implantação dos serviços finalizando, em até 
30(trinta) dias após a assinatura do contrato. 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.5.1. O Termo de Referência; 
1.5.2. O Edital da Licitação; 
1.5.3. A Proposta do contratado; 
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.6. O regime de execução é o indicado no Termo de Referência ou no Projeto Básico, conforme o 
caso. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por mais 5 (cinco) anos, podendo perfazer até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência ou Projeto Básico, conforme o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1. É admitda a subcontratação parcial do objeto. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ...... (.  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é decorrente do melhor lance. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal-Geral para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.1.20. Ocorrendo, por qualquer motivo, quebra de contrato por parte da Administração antes 

de seu prazo final, será devido à Contratada o valor inicial investido para a execução dos serviços. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.2. Dispor de ponto de atendimento com representante da instituição e mini caixa 

eletrônico ATM-O 24(instalação apenas para varejo e após análise de viabilidade da TECBAN) no 

município. 

9.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
d) Multa: 
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i. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

ii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 2 % a 5 % do valor do Contrato. 

iv. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 2% a 5% do valor do Contrato. 

v. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

vi. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5. a 10% do 
valor do Contrato. 

vii. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
13.1. O presente contrato será de escopo, por ser mais adequado para o objeto contratual, que se 
refere a obra ou serviço de engenharia. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
14.1. A presente contratação gera receita, dispensando assim a indicação de dotação orçamentária. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no 
Portal da Transparência, enquanto não se aderir integralmente ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Felipe Guerra, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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